
 
Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE ARROIO DO MEIO 

 

E D I T A L   Nº 075/2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO MEIO, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição da República Federativa 

do Brasil, da Lei n° 2.711, de 29/01/2009, TORNA PÚBLICO que fica retificado o Edital nº 

074/2025, de 25 de abril de 2025, do Processo Seletivo Simplificado para o cargo de MONITOR 

ESCOLAR, o qual passa a vigorar com a seguinte alteração, permanecendo inalterado os demais 

itens e subitens do referido edital e seus anexos.  

 

1. Retifica-se o caput do Edital, para alterar a portaria de comissão especial para avaliação do 

processo deste edital, conforme redação abaixo: 

 

“O presente Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio 

de Comissão Especial composta por 03 (três) membros, designados pela Portaria nº 643/2025, de 

05/05/2025.” 

JUSTIFICATIVA 

 

A retificação se faz necessária devido à necessidade de correção da Portaria 

nº 106/2025, que foi divulgada juntamente com o referido edital. Após revisão interna, constatou-se 

que não foi atualizada a devida portaria, passando a constar a Portaria retificada de nº 643/2025 de 

05 de maio de 2025.  

Com a presente retificação, os dados e informações contidos na Portaria 

foram ajustados para garantir maior clareza e correção no procedimento, conforme as normas e 

regulamentos vigentes. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO MEIO, em 05   

de maio de 2025. 

 

 

SIDNEI ECKERT 

Prefeito Municipal 
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Data Supra 

 

 

 

 

MAICA VIVIANE GEBING RUPPENTHAL 

Secretária da Administração 


